
S á b a d o ,  1 1  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 0 Edição 878A n o  X V

Prefeitura realiza obra
de desassoreamento de

córrego na região central

Com objetivo de man-
ter a normalidade do 
� uxo de águas plu-
viais, a Prefeitura, 

por meio da Secretaria de 
Obras e Serviços, � nalizou 
na última semana a limpe-
za do córrego localizado no 
Parque Linear. PÁGINA 3

Prefeitura inova e emite a 
primeira Licença de Operação 

da história de Mairiporã

A Prefeitura de Mai-
riporã, que agora 
faz parte do Sis-
tema Nacional de 

Meio Ambiente (SISNA-
MA),  expediu, no último 
dia 7, sua primeira Licen-
ça de Operação após � rmar 
convênio com a Compa-
nhia Ambiental do Estado 
de São Paulo - CETESB.

PÁGINA 4

Prefeitura inicia programação
do projeto Férias no Parque

No último do-
mingo, 05, 
a Prefeitu-
ra, por meio 

da Secretaria de Es-
portes, Cultura e 
Lazer, iniciou mais 
um edição do proje-
to Férias no Parque.

PÁGINA 2

Prefeitura promove
curso de capacitação

para moradores do
empreendimento Canaã

Elaboração de currículos e planejamento � nanceiro
foram os temas da palestra. PÁGINA 2

Prefeitura
segue com

manutenções
em concreto

A Prefeitura de Mairiporã, por meio da Secre-
taria de Obras e Serviços, segue com as ma-
nutenções em concreto em diversos pontos 
da cidade. Desde o início da semana, quatro 

bairros receberam melhorias em suas vias. PÁGINA 3

Prefeitura lança site para cadastro 
de demanda habitacional PÁGINA 4
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Após a entrega dos 
carnês de IPTU 
2020 no último 
mês de Dezembro, 

a Prefeitura de Mairiporã 
comunica que disponibiliza 
o desconto de 10% para o 
pagamento em cota única 
até o dia 20 de Janeiro, ou 
5% de desconto para o pa-
gamento, também em cota 
única, entre os dias 21 de 
Janeiro e 20 de Fevereiro, 
de acordo com o decreto 

municipal Nº 8.793.
O pagamento do Impos-

to Predial Territorial Urba-
no (IPTU) só pode ser efetu-
ado nos caixas eletrônicos, 
utilizando os boletos do car-
nê, nos bancos convenia-
dos, Caixa Econômica Fe-
deral, Banco do Brasil, Itaú, 
Bradesco e Santander ou 
no caixa de atendimento da 
agência Santander da Pre-
feitura. Em caso de dúvidas 
ou pedido de 2ª via, o mu-

nícipe pode utilizar o aten-
dimento presencial na pró-
pria Prefeitura, no endereço 
Alameda Tibiriçá, 374, os 
telefones 4419-8085 ou 
4419-8087, ou ainda o si-
te da Prefeitura http://
www.mairipora.sp.gov.
br/, clicando na aba “2ª VIA 
IPTU”, no menu de Acesso 
Rápido na lateral direita da 
página. É a prefeitura tra-
balhando e as transforma-
ções acontecendo.

Prefeitura de Mairiporã
oferece 10% de descontos em

pagamento do IPTU em cota única

Nesta segunda-feira, 
06, a Prefeitura, por 
meio da Secretaria 
de Desenvolvimen-

to Econômico e Turismo e 
da Secretaria da Habita-
ção, Regularização Fundiá-
ria e Planejamento Urbano, 
promoveu um curso de ca-
pacitação para os morado-
res dos quatro condomínios 
do empreendimento Canaã. 
Eles pertencem ao projeto 
Minha Casa, Minha Vida e ¬ -
cam localizados no Distrito 
de Terra Preta.

A palestra sobre ela-
boração de currículos e 
planejamento ¬ nanceiro 
aconteceu no Canaã III e foi 
ministrada pelo professor 
do Eixo de Gestão e Negó-
cios da Etec, Adilson Har-
mon Bondança. 

Tendo o objetivo de ins-
truir os moradores na hora 
de se recolocar no merca-
do de trabalho, a capacita-

Prefeitura promove curso de capacitação 
para moradores do empreendimento Canaã

A ação ofereceu dicas de como montar um currículo, se portar
em uma entrevista de emprego e montar um planejamento fi nanceiro

ção ofereceu dicas de como 
montar um currículo, se por-
tar em uma entrevista de 
emprego e montar um pla-
nejamento ¬ nanceiro. No 
¬ nal, os participantes pu-
deram montar seu currículo 
com auxílio da equipe da Se-

cretaria do Desenvolvimen-
to Econômico e Turismo.

É importante salientar 
que a ação faz parte do tra-
balho técnico social coor-
denado pela Habitação em 
continuidade ao proces-
so do Programa Minha Ca-

sa, Minha Vida. O propósito 
é implementar iniciativas 
para a geração de trabalho 
e renda, visando melhoria 
da qualidade de vida da po-
pulação.

Participando pela pri-
meira vez de um dos cur-

sos que acontece no em-
preendimento, a moradora 
Juliana Ricarto, 34 anos, 
que está desempregada, 
disse que “é importante 
saber desenvolver o cur-
rículo e conseguir um tra-
balho, ainda mais porque 
Terra Preta abriga mui-

tas empresas”. A morado-
ra complementou dizendo 
que pretende comparecer 
em mais reuniões.

O próximo curso está 
previsto para acontecer na 
segunda-feira, dia 13, com 
o tema “O que é o microem-
preendedorismo”.

Desconto vale para pagamentos até o dia 20 de janeiro No último domingo, 05, a Prefei-
tura, por meio da Secretaria de 
Esportes, Cultura e Lazer, ini-
ciou mais um edição do projeto 

Férias no Parque.
A abertura contou com a participa-

ção do grupo de samba Projeto Roza, 
além de aulas de zumba e diversos brin-
quedos in° áveis. O objetivo do projeto é 
oferecer atividades recreativas e de la-

zer para crianças, jovens, adultos e ido-
sos durante o período de férias escola-
res ou de trabalho.

A programação do Férias no Parque 
se estenderá até o dia 31 de janeiro. Dia-
riamente, a equipe de esportes e lazer 
estará presente no Parque Linear, em 
Mairiporã, e no Parque Esportivo, no Dis-
trito de Terra Preta. As atividades se ini-
ciam às 8h e se estendem até às 19h.

Prefeitura inicia programação
do projeto Férias no Parque
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Com objetivo de man-
ter a normalidade do 
� uxo de águas plu-
viais, a Prefeitura, 

por meio da Secretaria de 
Obras e Serviços, � nalizou 
na última semana a limpe-
za do córrego localizado no 
Parque Linear.

A obra de desassorea-
mento, iniciada no � nal do 
mês passado, evitará pos-
síveis alagamentos ao lon-
go do período de chuvas 
que se estende até o mês 
de março.

“Essa é uma ação de 
muita importância pa-
ra evitar os alagamentos 
no centro da cidade. Du-
rante esta época do ano 
chove demais, e as ruas 
centrais acabam sofren-
do. Com este desasso-
reamento, o esperado é 
que o impacto das chuvas 
seja menor”, disse o pre-
feito, que esteve no local 

Prefeitura realiza obra
de desassoreamento de

córrego na região central

vistoriando a obra.
O assoreamento é cau-

sado pelo acúmulo de se-
dimentos, como terra, 
areia e algas, além de lixo, 

entulhos e outros tipos de 
detritos que � cam depo-
sitados no fundo dos rios. 
Por isso, a medida mais 
e� caz para evitar o asso-

reamento é manter a co-
bertura vegetal presente 
nas margens dos rios e de-
positar os resíduos em lo-
cais apropriados.

A Prefeitura de Mai-
riporã, por meio 
da Secretaria de 
Obras e Serviços, 

segue com as manuten-
ções em concreto em di-
versos pontos da cidade. 
Desde o início da semana, 
quatro bairros receberam 
melhorias em suas vias.

No bairro Hortolândia, as 
ruas São Paulo e Rio de Ja-
neiro foram as bene� ciadas. 
Já no bairro Colinas II, locali-
zado em Terra Preta, uma 
de suas travesas foi concre-
tada. No Parque Bariloche, 
a manutenção ocorreu na 
Rua Neli Ladeia, importante 
via que liga o bairro à Rodo-
via Fernão Dias. E, por � m, 
no bairro Olaria João Paulo, a 
Rua Existente foi quem te-
ve o benefício.

“As manutenções em 

Prefeitura segue com
manutenções em concreto

Mais quatro bairros receberam otimizações em suas vias

concreto tem dado mui-
to certo. São muitos bair-
ros bene  ciados com es-

sas ações. É um serviço 
mais duradouro, que man-
tém as vias em bom estado 

de conservação por muito 
mais tempo”, disse o pre-
feito Antonio Aiacyda.

MANUTENÇÕES EM CONCRETO

A Prefeitura de 
Mairiporã, por 
meio da Secre-
taria de Obras e 

Serviços, realizou nesta 
semana diversos servi-
ços de zeladoria por toda 
a cidade. São ações fun-
damentais que garantem 
uma cidade mais bonita e 
as vias em bom estado de 
conservação. 

Sete pontos recebe-
ram a Operação Tapa-Bu-
racos: Capoavinha, Rio Aci-
ma, Centro, Terra Preta, 
Pinheiral, Estrada Augus-
to Coimbra e Estrada do 

Mato Dentro. Além disso, 
vias de terra na Encosta da 
Cantareira e no Hortolân-
dia receberam serviços de 
patrolamento e cascalha-
mento para melhorar as 
condições de tráfego.

Também foram exe-
cutadas ações de roça-
gem e limpeza nos bairro 
Rio Acima, Parque Náuti-
co e jardim Neri. “São ati-
vidades importantes para 
manter a cidade mais lim-
pa, bonita e segura para 
a população de transita a 
pé”, disse o prefeito An-
tonio Aiacyda.

Serviços de zeladoria 
ocorrem por toda

a cidade
Mais de dez bairros receberam

serviços ao longo da última semana

Roçagem e limpeza na estrada do Rio Acima

Roçagem e limpeza no Parque Náutico

E R R A T A

Informamos que no Decreto nº 8.855, de 18 de dezembro de 2019,  publicado na 
Edição nº 875 do Jornal Imprensa Ofi cial do Município, datado de 28 dezembro 
de 2019, onde:
 
lê-se:
Art. 4º A Taxa de Licença para Comércio Ambulante e Taxa de Funcionamento de 
Feirantes poderá ser pago em até 11 (onze) parcelas mensais e consecutivas, não 
podendo cada parcela ser inferior a R$ 66,43 (sessenta e seis reais e quarenta e 
três centavos), fi xando os vencimentos para os dias 20 de fevereiro, 20 de março, 
22 de abril, 20 de maio, 22 de junho, 20 de julho, 20 de agosto, 21 de setembro, 
20 de outubro, 23 de novembro e 21 de dezembro de 2019 ou em parcela única, 
fi xado o vencimento para o dia 22 de junho de 2019.

leia-se:
Art. 4º A Taxa de Licença para Comércio Ambulante e Taxa de Funcionamento de 
Feirantes poderá ser pago em até 11 (onze) parcelas mensais e consecutivas, não 
podendo cada parcela ser inferior a R$ 66,43 (sessenta e seis reais e quarenta e 
três centavos), fi xando os vencimentos para os dias 20 de fevereiro, 20 de março, 
22 de abril, 20 de maio, 22 de junho, 20 de julho, 20 de agosto, 21 de setembro, 
20 de outubro, 23 de novembro e 21 de dezembro de 2020 ou em parcela única, 
fi xado o vencimento para o dia 22 de junho de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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A Prefeitura de Mai-
riporã, que agora 
faz parte do Sis-
tema Nacional de 

Meio Ambiente (SISNA-
MA),  expediu, no último 
dia 7, sua primeira Licen-
ça de Operação após � rmar 
convênio com a Compa-
nhia Ambiental do Estado 
de São Paulo - CETESB. 

A partir de agora, os em-
presários mairiporanenses 
poderão obter sua Licença 
de Operação de 160 ativida-
des industriais de pequeno 
e médio porte junto à Pre-
feitura de Mairiporã, confor-
me estabelece a Delibera-
ção CONSEMA nº 01/2018.

Tal conquista só foi pos-
sível após a elaboração dos 
procedimentos legais e ad-
ministrativos realizadas 
pela Prefeitura de Mairipo-

Prefeitura inova e emite a primeira
Licença de Operação da história de Mairiporã

Por meio de convênio, o licenciamento ambiental para determinadas atividades industriais
passa a ser analisado pela Prefeitura e será expedido no prazo máximo de 30 dias úteis

Empresas de Mairiporã poderão obter Licença de Operação de 160 atividades industriais de pequeno e médio porte

rã, através das Secretarias 
do Meio Ambiente e de De-
senvolvimento Econômico 
e Turismo. 

O objetivo da formaliza-
ção do Convênio é dar agi-
lidade aos processos de 
licenciamentos de ativi-
dades industriais, compa-
tíveis com o Zoneamento 
Municipal, fomentar a ge-
ração de emprego e renda, 
movimentar a economia e 
consequentemente valori-
zar a indústria local. O con-
vênio também possibilitará 
maior autonomia e instru-
mentos para � scalização 
por parte da Prefeitura.

A primeira empresa a 
adquirir a licença municipal 
foi a ELEVCOM - Indústria 
de Peças e Acessórios pa-
ra Elevadores, que atua há 
mais de 6 anos na cidade.

A Prefeitura, por 
meio da Secre-
taria de Habita-
ção, Regularização 

Fundiária e Planejamento 
Urbano, lançou o novo sis-
tema de demanda habita-
cional de Mairiporã. O sis-
tema tem como objetivo 
cadastrar mairiporanen-
ses para coletar informa-
ções sociais e econômicas 
necessárias para possíveis 
novos programas habita-
cionais na cidade. 

Vale destacar que o no-
vo cadastro não tem liga-
ção com o Residencial Ca-
naã, empreendimento do 
Programa Minha Casa Mi-
nha Vida já entregue no 
Distrito de Terra Preta.

“Decidimos por implan-
tar este sistema para co-
nhecer a demanda habita-
cional da cidade. Com base 
nos dados que serão cole-
tados, será possível apre-
sentar projetos junto aos 
órgãos competentes pa-
ra que novos programas 
sejam desenvolvidos em 
Mairiporã”, disse a secre-
tária de Habitação, Camila 
Oliveira. No mesmo siste-
ma de cadastro, será possí-
vel realizar atendimentos 
para esclarecer dúvidas 
com a equipe da Secreta-
ria, fazer denúncias, recla-
mações e também mandar 
sugestões. 

Para se cadastrar, aces-
se www.habitamairipora.
com.br. Para quem não ti-
ver acesso ou encontrar al-
guma di� culdade, a Secre-
taria de Habitação realizará 
os cadastros presencial-
mente com agendamento. 
A Secretaria Municipal de 
Habitação Regularização 
Fundiária e Planejamento 
Urbano está localizada na 
Al. Dona Sinharinha Passa-
rela n° 217- Cidade Jardim. 
O contato é pelo telefo-
ne (11) 4604-2173 ou e-
-mail: habitacao@mairipo-
ra.sp.gov.br.

Prefeitura lança site para
cadastro de demanda habitacional
Sistema tem como objetivo cadastrar mairiporanenses para possíveis novos programas habitacionais na cidade

O cadastramento é o 
inicio do processo de se-
leção para futuro empre-
endimento habitacional. 
O fato de se cadastrar nao 
assegura o recebimento 
de imóvel, de forma gratui-
ta ou com subsidio.

O Cadastro de Deman-
da Habitacional é um im-
portante instrumento de 
estudo das necessidades 
da população. O Cadastro 
identi� ca quem são as fa-
mílias que necessitam de 
moradias, quais as suas 
características e quais as 
suas pretensões.

O objetivo da formação 
do cadastro é fornecer in-
formações da procura  ha-
bitacional do município de 
Mairiporã  e assim direcio-

nar as políticas públicas 
para o atendimento mais 
e� ciente desta neces-
sidade. Os dados cadas-
trais são importantes para 
orientar o desenvolvimen-
to de projetos de moradia 
para atender a procura da 
população mais carente.

Para participar é neces-
sário realizar o cadastro da 
� cha de demanda habita-
cional ou atualizar os da-
dos caso já seja cadastra-
do em projetos anteriores. 

É preciso apresentar RG e 
CPF do candidato, do côn-
juge/parceiro(a) e dos de-
pendentes menores de 
18 anos; comprovante de 
estado civil; comprovante 
de endereço; comprovan-
te de renda; número do 
Cadastro Único – CADUNI-
CO (se possuir); atestado 
médico contendo a Clas-
si� cação Internacional 
da Doença – CID (caso ha-
ja alguém da família com 
de� ciência).

Entenda como funciona
e saiba como participar

QUANDO DEVO
ATUALIZAR O

MEU CADASTRO?

O cadastro deve
ser atualizado pelo

menos uma vez
por ano. 

O fato de eu estar
cadastrado signi� ca

que vou GANHAR uma 
casa – apartamento?
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A Prefeitura de Mai-
riporã, por meio da 
Secretaria de Saú-
de, realiza ações 

contra o mosquito Aedes 
aegypti de maneira cons-
tante por toda a cidade. As 
medidas são de fundamen-
tal importância no comba-
te à dengue. 

O trabalho de preven-
ção ocorre através de 

Prefeitura alerta para
sinais e sintomas da dengue

O combate ao mosquito é uma responsabilidade de todos

ações coletivas de intensi-
� cação do controle vetorial 
e eliminação de criadou-
ros. A Secretaria de Saúde 
também realiza parcerias 
importantes com outros 
órgãos públicos, como Se-
cretaria da Educação, As-
sistência Social, Meio Am-
biente, entre outros. A 
criação da ‘Brigada contra 
o Aedes’ ocorreu para que 

 Não deixar água parada em pneus fora de uso. O ideal é fazer furos nestes pneus 
para evitar o acúmulo de água;
 Não deixar água acumulada sobre a laje de sua residência;
 Não deixar a água parada nas calhas da residência. Remover folhas, galhos ou 
qualquer material que impeça a circulação da água;
 A vasilha que � ca abaixo dos vasos de plantas não pode ter água parada. Deixar 
estas vasilhas sempre secas ou cobri-las com areia;
 Caixas de água devem ser limpas constantemente e mantidas sempre fechadas e 
bem vedadas. O mesmo vale para poços artesianos ou qualquer outro tipo de reser-
vatório de água;
 Vasilhas que servem para animais (gatos, cachorros) beber água não devem � car 
mais do que um dia com a água sem trocar;
 As piscinas devem ter tratamento de água com cloro (sempre na quantidade reco-
mendada). Piscinas não utilizadas devem ser desativadas (retirar toda água) e per-
manecer sempre secas;
 Garrafas ou outros recipientes semelhantes (latas, vasilhas, copos) devem ser ar-
mazenados em locais cobertos e sempre de cabeça para baixo. Se não forem usados 
devem ser embrulhados em sacos e descartados no lixo (fechado).
 Não descartar lixo em terrenos baldios e manter a lata de lixo sempre bem fechada;
 As bromélias costumam acumular água entre suas folhas. Para evitar a reprodu-
ção do mosquito, o ideal é regar esta planta com uma mistura de 1 litro de água e 
uma colher de água sanitária.
 Sempre que observar alguma situação (que você não possa resolver), deve avisar 
imediatamente um agente público de saúde para que uma medida e� caz seja tomada.

Confi ra algumas medidas de combate à
dengue para eliminar os criadouros e evitar

a reprodução e proliferação do Aedes aegypti:

cada setor indicasse ser-
vidores que hoje são res-
ponsáveis por realizar vis-
toria semanalmente para o 
combate de criadouros.

Em 2019 foram intensi-
� cadas as ações nas esco-
las estaduais, municipais 
e particulares do Estado 
de São Paulo com dois ob-
jetivos: verificação das 
condições do ambiente 
escolar para evitar a pro-
liferação de mosquito no 
período de recesso esco-
lar e orientação a alunos 
e pais sobre as medidas 
preventivas da dengue e 
demais arboviroses.

É importante ressaltar 
que o combate à dengue 
não é apenas uma respon-
sabilidade da Prefeitura, 
mas sim um trabalho que 
deve ser realizado em con-
junto com toda a popula-
ção. O mosquito da dengue 
se reproduz em qualquer 
lugar com condições pro-
pícias (água parada limpa 
ou pouco poluída). A cons-
cientização da população e 
a tomada de medidas são 
de fundamental importân-
cia para a prevenção con-
tra a dengue.

 Febre alta acima de 38,5ºC
 Dores musculares
 Dor no fundo dos olhos
 Erupções na pele
 Náuseas e vômitos
 Fortes dores de cabeça
 Dores fortes no abdômen
 Hemorragia nasal
Se estiver com algum destes sintomas, procure um 
médico imediatamente.

Conheça os sinais e sintomas
da dengue, que podem aparecer 

entre 3 e 14 dias depois da picada:
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 Inquérito Civil nº 14.0328.00000162/2018-8 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA

Ilmo. Sr. Senhor Prefeito do Município de Mairiporã, 

CONSIDERANDO que, conforme o disposto nos arts. 127 e 129, III, 
da Constituição Federal, no art. 25. IV, “a”, da Lei 8.625/93, e no art. 103, VIII, da Lei 
Complementar Estadual 734/93, é função institucional do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito aos interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis, dentre os 
quais incluem-se o meio ambiente ecologicamente equilibrado e a ordem urbanística (art. 
1°, I e VI, da Lei n° 7.347/85); 

CONSIDERANDO as informações constantes do inquérito civil n° 
14.0328.0000162/2018-8, instaurado para apurar a realização de parcelamento irregular 
do solo para fi ns urbanos, com a produção de danos ambientais, na área denominada 
Sítios do Paiol, localizada na Estrada da Servidão s/n° (UTM 7.415.785N e 348.954E), 
Bairro Picnic Center, Mairiporã/SP; 

CONSIDERANDO que, nos autos do mencionado inquérito civil, 
apurou-se que, no local, ocorre parcelamento ilegal do solo para fi ns urbanos, desde, pelo 
menor, o ano de 2010 e sem informações sobre a adoção de medidas sufi cientes voltadas 
à fi scalização e, principalmente, à regularização do uso e da ocupação do solo no local; 

CONSIDERANDO que, conforme o disposto no art. 30, VIII, da 
Constituição Federal, e no art. 40, da Lei n° 6.766/79, o Município tem o poder-dever de 
agir para fi scalizar e regularizar parcelamento ilegal (irregular ou clandestino) do solo para 
fi ns urbanos, cujo exercício não é discricionário, mas sim vinculado, de modo que, na 
hipótese de omissão no cumprimento de tal dever, o Município passa a ser responsável, 
de forma solidária, com o parcelador, podendo ser compelido judicialmente a promover a 
regularização do respectivo parcelamento ilegal do solo; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, pela Promotora 
de Justiça subscritora, RECOMENDA a Vossa Senhoria que: 

1) exerça efetivamente o controle e a fi scalização do uso e da ocupação 
da área ilegalmente parcelada para impedir a expansão do respectivo parcelamento e a 
construção de novas moradias irregulares, adotando-se, em especial, as seguintes 
medidas com respaldo no poder de polícia administrativa: (i) apreensão dos instrumentos, 
materiais de construção, equipamentos, maquinários, ferramentas etc.; (ii) interdição e 
embargo de todas as obras e edifi cações; (iii) notifi cação dos infratores a demolirem as 
obras ou construções realizadas em desrespeito às interdições e embargos impostos, 
sob pena de ser promovida a demolição administrativa; (iv) colocação de placas, avisos 
e faixas por todo o parcelamento ilegal do solo em questão, anunciando que se trata 
de parcelamento ilegal, no intuito de alertar futuros adquirentes de lotes e evitar a sua 
expansão (neste exato sentido: Agravo de Instrumento n° 277.640-2/4, São Paulo, TJSP, 
Rel. Franklin Neiva, j. em 27.02.96 ); 

2) adote todas as medidas administrativas e judiciais necessárias para 
cessar a ilegalidade do uso e da ocupação do solo no local; 

3) seja conferida ampla publicidade à recomendação, com sua 
divulgação nos órgãos de publicação dos atos ofi ciais do Município de Mairiporã, 
inclusive DO e site, nos termos do art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal n° 8.625/03, 
encaminhando comprovação da publicidade;

4) comprove, documentalmente, todas as medidas adotadas, no prazo 
de 60 dias; 

5) encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Secretário do 
Meio Ambiente e a Procuradoria do Município;

São os termos da recomendação administrativa expedida por esta 
Promotoria de Justiça.

Mairiporã, 02 de outubro de 2019.

MARCELA FIGUEIREDO BECHARA FERRO 
Promotora de Justiça

Endereço: Rua Benedito Galrão de França, 68, Centro, Mairiporã/SP

MPSP 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRIPORÃ
URBANISMO E MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

MARCELA FIGUEIREDO BECHARA FERRO 
Promotora de Justiça

MPSP 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRIPORÃ
URBANISMO E MEIO AMBIENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Inquérito nº 14.0328.0000989/2017-3

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Ilmo. Sr. Senhor Prefeito do Município de Mairiporã, 

CONSIDERANDO que, conforme o disposto nos arts. 127 e 129, III, 
da Constituição Federal, no art. 25, IV, “a”, da Lei 8.625/93, e no art. 103, VIII, da Lei 
Complementar Estadual 734/93, é função institucional do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito aos interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis, dentre os 
quais incluem-se o meio ambiente ecologicamente equilibrado e a ordem urbanística (art. 
1°, I e VI, da Lei nº 7.347/85); 

CONSIDERANDO as informações constantes do inquérito civil n° 
14.0328.0000989/2017-3, instaurado para apurar a ocorrência de supressão irregular de 
vegetação nativa e de parcelamento irregular do solo na Estrada do Pic Nic Center (Ponto 
de referência: Estrada do Tanque Grande), n° 01, Bairro Parque Residencial Recreativo 
Sertão Grande da Serra, Mairiporã/SP (coordenadas geográfi cas: longitude 46°29’1,74” 
e latitude 23°21’22’61); 

CONSIDERANDO que, nos autos do mencionado inquérito civil, apurou-
se que, no local, ocorre parcelamento ilegal do solo para fi ns urbanos, sem informações 
sobre a adoção de medidas sufi cientes voltadas à fi scalização e, principalmente, à 
regularização do uso e da ocupação do solo no local; 

CONSIDERANDO que, conforme o disposto no art. 30, VIII, da 
Constituição Federal, e no art. 40, da Lei n° 6.766/79, o Município tem o poder-dever de 
agir para fi scalizar e regularizar parcelamento ilegal (irregular ou clandestino) do solo para 
fi ns urbanos, cujo exercício não é discricionário, mas sim vinculado, de modo que, na 
hipótese de omissão no cumprimento de tal dever, o Município passa a ser responsável, 
de forma solidária, com o parcelador, podendo ser compelido judicialmente a promover a 
regularização do respectivo parcelamento ilegal do solo; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, pela Promotora 
de Justiça subscritora, RECOMENDA a Vossa Senhoria que: 

1) exerça efetivamente o controle e a fi scalização do uso e da ocupação 
da área ilegalmente parcelada para impedir a expansão do respectivo parcelamento e a 
construção de novas moradias irregulares, adotando-se, em especial, as seguintes 
medidas com respaldo no poder de polícia administrativa: (i) apreensão dos instrumentos, 
materiais de construção, equipamentos, maquinários, ferramentas etc.; (ii) interdição e 
embargo de todas as obras e edifi cações; (iii) notifi cação dos infratores a demolirem as 
obras ou construções realizadas em desrespeito às interdições e embargos impostos, 
sob pena de ser promovida a demolição administrativa; (iv) colocação de placas, avisos 
e faixas por todo o parcelamento ilegal do solo em questão, anunciando que se trata 
de parcelamento ilegal, no intuito de alertar futuros adquirentes de lotes e evitar a sua 
expansão (neste exato sentido: Agravo de Instrumento n° 277.640-2/4, São Paulo, TJSP, 
Rel. Franklin Neiva, j. em 27.02.96 ); 

2) adote todas as medidas administrativas e judiciais necessárias para 
cessar a ilegalidade do uso e da ocupação do solo no local; 

3) seja conferida ampla publicidade à recomendação, com sua 
divulgação nos órgãos de publicação dos atos ofi ciais do Município de Mairiporã, nos 
termos do art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal n° 8.625/03; 

Para o cumprimento da presente recomendação, o Senhor Prefeito 
deverá dar-lhe ampla publicidade, com sua divulgação nos órgãos de publicação dos 
atos ofi ciais, inclusive no site e DO (encaminhar as respectivas cópias), comunicando 
o Ministério Público a respeito das providências adotadas no prazo de 30 dias, nos 
termos do artigo 27, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625, de 12 de fevereiro de 2.003.

São os termos da recomendação administrativa expedida por esta 
Promotoria de Justiça.

Mairiporã, 20 de setembro de 2019 

MARCELA FIGUEIREDO BECHARA FERRO 
Promotora de Justiça

Mairiporã, 20 de setembro de 2019 

MARCELA FIGUEIREDO BECHARA FERRO 
Promotora de Justiça

COMUNICADO MINHA CASA MINHA VIDA

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, através da Secretaria de Habitação, Regularização 
Fundiária e Planejamento Urbano torna público o cronograma de vistorias do benefi ciário 
do Programa Minha Casa Minha Vida – Empreendimento Canaã, que subiram da lista 
complementar, o mesmo deverá comparecer na portaria do Condomínio, localizado na 
Rua Anjo Gabriel – Terra Preta, no dia 09 de janeiro de 2020, às 14h.
NOME CPF UNIDADE HABITACIONAL
LUIS EDUARDO MEDEIROS 391.XXX.XXX-XX Cond 02 Bl 01 Ap 11

COMUNICADO MINHA CASA MINHA VIDA

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, através da Secretaria de Habitação, Regularização 
Fundiária e Planejamento Urbano retifi ca a unidade habitacional da benefi ciária abaixo 
informada, do Programa Minha Casa Minha Vida – Empreendimento Canaã.
NOME CPF UNIDADE HABITACIONAL
KARINA DOS SANTOS 344.XXX.XXX-XX Cond 02 Bl 13 Ap34

COMUNICADO MINHA CASA MINHA VIDA

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização 
Fundiária e Planejamento Urbano convoca os benefi ciários do condomínio residencial 
Canaã III para a assembleia geral extraordinária que ocorrerá realizada no dia 16 de janeiro 
de 2020, as 19:00 horas em primeira convocação com presença mínima de metade mais 
um do número de condôminos, ou, às 19:30 horas em segunda e última convocação, com 
qualquer número de condôminos, no Centro Educacional Monsenhor José Lélio Mendes 
Ferreira - Mairiporã/SP, Localizado na Avenida Tabelião Passarela, nº 850 – Centro. 
A lei determina a quantidade mínima de condôminos para a primeira votação. A votação 
na segunda chamada é feita com quem estiver presente, não importando o número. 
Solicitamos a presença somente dos titulares e dos procuradores. Pauta da assembleia: 
Abertura ofi cial do Condomínio; Eleição de Síndico; Rateio para obras na quadra.
Os condôminos que se fi zerem representar por procuradores, deverão apresentar a 
respectiva procuração, com fi rma reconhecida (código civil – artigo 654, parágrafo 2º).

Mairiporã, 7 de janeiro 2020
KR Negócios Imobiliários

NOTIFICAÇÃO
Monttecasa Empreendimentos Construtora e Incorp. Ltda – EPP

Quadras C-D-E-G
Endereço: Avenida Santo Agostinho, 1161
Bom Jesus dos Perdões - CEP 12955-000

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria Municipal de Habitação, 
Regulaização Fundiária e Planejamento Urbano vem desenvolvendo ações de regularização 
fundiária pelo Programa Municipal de Regularização Fundiária Sustentável Đ Mairiporã Legal, 
com apoio da Secretaria Estadual de Habitação, por meio do Programa Cidade Legal.
Finalizados todos os trabalhos de campo, cadastros físicos e sociais, Levantamento 
Planialtimétrico Cadastral - LEPAC e sobreposições necessárias, adentramos à etapa de 
fi nalização do projeto de regularização fundiária de interesse social do núcleo Colinas I, de 
propriedade da VAPROMAR Empreendimentos Imobiliários, com acesso principal pela Rua 
das Colinas, com sua regularização fundiária promovida pela Prefeitura Municipal de Mairiporã. 
Ao defi nirmos o perímetro do projeto identifi camos que não há qualquer interferência em 
sua propriedade.   
De qualquer modo, enviamos peça gráfi ca e memorial descritivo para checagem e 
apresentação de eventual impugnação, face, em tese, ter seu direito atingido, advertindo-o 
que a não manifestação formal, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme artigo 31 §1º da 
Lei Federal 13465/17, a contar do recebimento desta notifi cação, importará em anuência 
tácita ao projeto de regularização fundiária do do núcleo Colinas I.
Nos colocamos à disposição para o que se fi zer necessário, no telefone (11) 4604-2173.
Atenciosamente,  

Camila Cristina de Oliveira
Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano  

NOTIFICAÇÃO
VAPROMAR Empreendimentos imobiliários Ltda

Avenida portugal 397, 4 andar  sala 405 centro ,Santo Andre
cep 09771-190

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria Municipal de Habitação, 
Regulaização Fundiária e Planejamento Urbano vem desenvolvendo ações de regularização 
fundiária pelo Programa Municipal de Regularização Fundiária Sustentável Đ Mairiporã Legal, 
com apoio da Secretaria Estadual de Habitação, por meio do Programa Cidade Legal.
Finalizados todos os trabalhos de campo, cadastros físicos e sociais, Levantamento 
Planialtimétrico Cadastral - LEPAC e sobreposições necessárias, adentramos à etapa de 
fi nalização do projeto de regularização fundiária de interesse social do núcleo Colinas I, de 
propriedade da VAPROMAR Empreendimentos Imobiliários, com acesso principal pela Rua 
das Colinas, com sua regularização fundiária promovida pela Prefeitura Municipal de Mairiporã. 
De qualquer modo, enviamos peça gráfi ca e memorial descritivo para checagem e 
apresentação de eventual impugnação, face, em tese, ter seu direito atingido, advertindo-o 
que a não manifestação formal, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme artigo 31 §1º da 
Lei Federal 13465/17, a contar do recebimento desta notifi cação, importará em anuência 
tácita ao projeto de regularização fundiária do do núcleo Colinas I
Nos colocamos à disposição para o que se fi zer necessário, no telefone (11) 4604-2173.
Atenciosamente,  

Camila Cristina de Oliveira
Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO
Sr (a). Antonio dos S Clemente Filho

Lotes nº 13, 14 e 16 – quadra 9 – loteamento Jardim Pinheiral
Endereço: Rua Laurindo Felix da Silva, n° 407 – Jardim Pinheiral – Mairiporã/SP

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria Municipal de Habitação, 
Regulaização Fundiária e Planejamento Urbano vem desenvolvendo ações de regularização 
fundiária pelo Programa Municipal de Regularização Fundiária Sustentável – Mairiporã Legal, 
com apoio da Secretaria Estadual de Habitação, por meio do Programa Cidade Legal.
Finalizados todos os trabalhos de campo, cadastros físicos e sociais, Levantamento 
Planialtimétrico Cadastral - LEPAC e sobreposições necessárias, adentramos è etapa de 
fi nalização do projeto de regularização fundiária de interesse social do Jardim Esperança II, de 
propriedade da Prefi tura Municipal de Mairiporã, com acesso principal pela Rua Laurindo Felix 
da Silva, com sua regularização fundiária promovida pela Prefeitura Municipal de Mairiporã. 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao defi nirmos o perímetro do projeto identifi camos que não há qualquer interferência em 
sua propriedade.
De qualquer modo, enviamos peça gráfi ca e memorial descritivo para checagem e 
apresentação de eventual impugnação, face, em tese, ter seu direito atingido, advertindo-o 
que a não manifestação formal, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme artigo 31 §1º da 
Lei Federal 13465/17, a contar do recebimento desta notifi cação, importará em anuência 
tácita ao projeto de regularização fundiária do Jardim Esperança II.
Nos colocamos à disposição para o que se fi zer necessário, no telefone (11) 4604-2173.
Atenciosamente,  

Camila Cristina de Oliveira
Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano  

NOTIFICAÇÃO
Sr (a). Benedito Mariano dos Santos

Lotes nº 15-A e 18 – quadra 9 – loteamento Jardim Pinheiral
Endereço: Rua Laurindo Felix da Silva, n° 397 – Jardim Pinheiral – Mairiporã/SP

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria Municipal de Habitação, 
Regulaização Fundiária e Planejamento Urbano vem desenvolvendo ações de regularização 
fundiária pelo Programa Municipal de Regularização Fundiária Sustentável – Mairiporã Legal, 
com apoio da Secretaria Estadual de Habitação, por meio do Programa Cidade Legal.
Finalizados todos os trabalhos de campo, cadastros físicos e sociais, Levantamento 
Planialtimétrico Cadastral - LEPAC e sobreposições necessárias, adentramos è etapa de 
fi nalização do projeto de regularização fundiária de interesse social do Jardim Esperança II, de 
propriedade da Prefi tura Municipal de Mairiporã, com acesso principal pela Rua Laurindo Felix 
da Silva, com sua regularização fundiária promovida pela Prefeitura Municipal de Mairiporã. 
Ao defi nirmos o perímetro do projeto identifi camos que não há qualquer interferência em 
sua propriedade.   
De qualquer modo, enviamos peça gráfi ca e memorial descritivo para checagem e 
apresentação de eventual impugnação, face, em tese, ter seu direito atingido, advertindo-o 
que a não manifestação formal, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme artigo 31 §1º da 
Lei Federal 13465/17, a contar do recebimento desta notifi cação, importará em anuência 
tácita ao projeto de regularização fundiária do Jardim Esperança II.
Nos colocamos à disposição para o que se fi zer necessário, no telefone (11) 4604-2173.
Atenciosamente,  

Camila Cristina de Oliveira
Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

NOTIFICAÇÃO
Sr (a). Geraldo Mathias de Oliveira

Lote nº 17 – quadra 9 – loteamento Jardim Pinheiral
Endereço: Rua Laurindo Felix da Silva, n° 367-A  – Jardim Pinheiral – Mairiporã/SP

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria Municipal de Habitação, 

 

 
 

 
 

 

 

NOTIFICAÇÃO 
Sr (a). Benedito Mariano dos Santos 

Lotes nº 15-A e 18 – quadra 9 – loteamento Jardim Pinheiral 

Endereço: Rua Laurindo Felix da Silva, n° 397 – Jardim Pinheiral – Mairiporã/SP 

 

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria Municipal de Habitação, 

Regulaização Fundiária e Planejamento Urbano vem desenvolvendo ações de 

regularização fundiária pelo Programa Municipal de Regularização Fundiária 

Sustentável – Mairiporã Legal, com apoio da Secretaria Estadual de Habitação, por 

meio do Programa Cidade Legal. 

Lei Federal 13465/17, a contar do recebimento desta notifi cação, importará em anuência 
tácita ao projeto de regularização fundiária do do núcleo Colinas I.
Nos colocamos à disposição para o que se fi zer necessário, no telefone (11) 4604-2173.

Camila Cristina de Oliveira
Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano  

Lei Federal 13465/17, a contar do recebimento desta notifi cação, importará em anuência 
tácita ao projeto de regularização fundiária do do núcleo Colinas I
Nos colocamos à disposição para o que se fi zer necessário, no telefone (11) 4604-2173.

Camila Cristina de Oliveira
Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano

Lei Federal 13465/17, a contar do recebimento desta notifi cação, importará em anuência 
tácita ao projeto de regularização fundiária do Jardim Esperança II.
Nos colocamos à disposição para o que se fi zer necessário, no telefone (11) 4604-2173.

Camila Cristina de Oliveira
Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano  

Lei Federal 13465/17, a contar do recebimento desta notifi cação, importará em anuência 
tácita ao projeto de regularização fundiária do Jardim Esperança II.
Nos colocamos à disposição para o que se fi zer necessário, no telefone (11) 4604-2173.

Camila Cristina de Oliveira
Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano
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Regulaização Fundiária e Planejamento Urbano vem desenvolvendo ações de regularização 
fundiária pelo Programa Municipal de Regularização Fundiária Sustentável – Mairiporã Legal, 
com apoio da Secretaria Estadual de Habitação, por meio do Programa Cidade Legal.
Finalizados todos os trabalhos de campo, cadastros físicos e sociais, Levantamento 
Planialtimétrico Cadastral - LEPAC e sobreposições necessárias, adentramos è etapa de 
fi nalização do projeto de regularização fundiária de interesse social do Jardim Esperança II, de 
propriedade da Prefi tura Municipal de Mairiporã, com acesso principal pela Rua Laurindo Felix 
da Silva, com sua regularização fundiária promovida pela Prefeitura Municipal de Mairiporã. 
Ao defi nirmos o perímetro do projeto identifi camos que não há qualquer interferência em 
sua propriedade.   
De qualquer modo, enviamos peça gráfi ca e memorial descritivo para checagem e 
apresentação de eventual impugnação, face, em tese, ter seu direito atingido, advertindo-o 
que a não manifestação formal, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme artigo 31 §1º da 
Lei Federal 13465/17, a contar do recebimento desta notifi cação, importará em anuência 
tácita ao projeto de regularização fundiária do Jardim Esperança II.
Nos colocamos à disposição para o que se fi zer necessário, no telefone (11) 4604-2173.
Atenciosamente,  

Camila Cristina de Oliveira
Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano  

NOTIFICAÇÃO
Sr (a). Holdercim Brasil S/A

Lotes nº 01 – quadra A – loteamento Vales Cantareira
Endereço: Rodovia Fernão Dias Km 67 ou Rua Um, n°000 – Vales da Cantareira – 

Mairiporã/SP

A Pr efeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria Municipal de Habitação, 
Regulaização Fundiária e Planejamento Urbano vem desenvolvendo ações de regularização 
fundiária pelo Programa Municipal de Regularização Fundiária Sustentável – Mairiporã Legal, 
com apoio da Secretaria Estadual de Habitação, por meio do Programa Cidade Legal.
Finalizados todos os trabalhos de campo, cadastros físicos e sociais, Levantamento 
Planialtimétrico Cadastral - LEPAC e sobreposições necessárias, adentramos è etapa de 
fi nalização do projeto de regularização fundiária de interesse social do Jardim Esperança 
II, de propriedade da Prefi tura Municipal de Mairiporã, com acesso principal pela Rua 
Laurindo Felix da Silva, com sua regularização fundiária promovida pela Prefeitura 
Municipal de Mairiporã. 
Ao defi nirmos o perímetro do projeto identifi camos que não há aparentemente interferência 
em sua propriedade.  
De qualquer modo, enviamos peça gráfi ca e memorial descritivo para checagem e 
apresentação de eventual impugnação, face, em tese, ter seu direito atingido, advertindo-o 
que a não manifestação formal, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme artigo 31 §1º da 
Lei Federal 13465/17, a contar do recebimento desta notifi cação, importará em anuência 
tácita ao projeto de regularização fundiária do Jardim Esperança II.
Nos colocamos à disposição para o que se fi zer necessário, no telefone (11) 4604-2173.
Atenciosamente,  

Camila Cristina de Oliveira
Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano 

ERRATA 

Concorrência 012/2019, Processo 15134/2019. Tipo: Menor Preço da Tarifa. Objeto: 
Concessão à Pessoa Jurídica da prestação do serviço público de Transporte Coletivo 
Urbano de passageiros por ônibus, em linhas regulares, no município de Mairiporã/SP, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual período. A Prefeitura Municipal 
de Mairiporã torna público a quem possa interessar a errata do Edital nº 167/2019. Onde 
lê-se: DIA 31 DE JANEIRO DE 2019, Leia-se: DIA 31 DE JANEIRO DE 2020. Maiores 
informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.
sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

POSSE DOS CONSELHEIROS TUTELARES ELEITOS

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - por meio 
da Comissão Especial Eleitoral e o Senhor Prefeito Municipal de Mairiporã, Antonio 
Shigueyuki Aiacyda torna público a posse dos conselheiros tutelares eleitos no dia 06 de 
outubro de 2019, para mandato de 04 (quatro) anos:

CONSELHEIROS TUTELARES / GESTÃO 2020-2024
Ana Claudia de Freitas
Samara Raiane da Silva Costa
Sandra Manoel de Freitas
Suze Flávia Fagundes Dias
David Ramos Rezende

Mairiporã, 10 de janeiro de 2020

Antonio Shigueyuki Aiacyda
Prefeito Municipal de Mairipor

Cleide Fernandes dos Santos
Presidente Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

CONSELHEIROS TUTELARES / GESTÃO 2020-2023
Ana Claudia de Freitas
Samara Raiane da Silva Costa
Sandra Manoel de Freitas
Suze Flávia Fagundes Dias
David Ramos Rezende 

De qualquer modo, enviamos peça gráfica e memorial descritivo para checagem e 

apresentação de eventual impugnação, face, em tese, ter seu direito atingido, 

advertindo-o que a não manifestação formal, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 

artigo 31 §1º da Lei Federal 13465/17, a contar do recebimento desta notificação, 

importará em anuência tácita ao projeto de regularização fundiária do Jardim Esperança 

II. 

Nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário, no telefone (11) 4604-2173. 

Atenciosamente,   

 

Camila Cristina de Oliveira 

Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano   

 

 

Ao definirmos o perímetro do projeto identificamos que não há aparentemente 

interferência em sua propriedade.   

De qualquer modo, enviamos peça gráfica e memorial descritivo para checagem e 

apresentação de eventual impugnação, face, em tese, ter seu direito atingido, 

advertindo-o que a não manifestação formal, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 

artigo 31 §1º da Lei Federal 13465/17, a contar do recebimento desta notificação, 

importará em anuência tácita ao projeto de regularização fundiária do Jardim Esperança 

II. 

 Nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário, no telefone (11) 4604-2173. 

Atenciosamente,   

Camila Cristina de Oliveira 

Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano   

 

 

tácita ao projeto de regularização fundiária do Jardim Esperança II.
Nos colocamos à disposição para o que se fi zer necessário, no telefone (11) 4604-2173.

Camila Cristina de Oliveira
Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano  

Lei Federal 13465/17, a contar do recebimento desta notifi cação, importará em anuência 
tácita ao projeto de regularização fundiária do Jardim Esperança II.
Nos colocamos à disposição para o que se fi zer necessário, no telefone (11) 4604-2173.

Camila Cristina de Oliveira
Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 02/2019

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 02/2019, 
a comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados desta publicação. O candidato deverá entregar as cópias do RG, 1 (uma) foto 3x4 recente, CPF, Certidão de quitação eleitoral, Certifi cado de Reservista – (Somente 
candidato do sexo masculino maior de 18 anos), Comprovante de matrícula no curso da área de aprovação emitido pela Instituição de Ensino, comprovante de endereço atualizado e 
número de conta bancária do Banco Santander, a fi m de manifestar interesse na vaga a ser oferecida.
O candidato deverá ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos e estar regularmente matriculado no curso de nível e área para qual foi aprovado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME NÍVEL/ÁREA CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO DO ESTÁGIO

JOAO VITOR CASQUET FARIA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 24º 08:00hs às 12:00hs

VICTORIA PEREIRA DE MORAIS ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 25º 08:00hs às 12:00hs

LUIZ HENRIQUE BARBOSA DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 26º 08:00hs às 12:00hs

GABRIEL BARBOSA PEREIRA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 27º 08:00hs às 12:00hs

ERIKA ALMEIDA COIMBRA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 28º 08:00hs às 12:00hs

DEBORA CORDEIRO DE ANDRADE ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 29º 08:00hs às 12:00hs

DIOGO BRILHA GOMES ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 30º 08:00hs às 12:00hs

GUILHERME OLIVEIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 31º 08:00hs às 12:00hs

JULIA DE ALENCAR LOPES SILVA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 32º 08:00hs às 12:00hs

GIOVANA GONCALVES FARIAS ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 33º 08:00hs às 12:00hs

JULIANA FAGUNDES NAZARETH ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 34º 08:00hs às 12:00hs

LUANA RUTH DOS PRAZERES DE CAMPOS ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 35º 08:00hs às 12:00hs

OSVALDO APARECIDO DE SOUZA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 36º 08:00hs às 12:00hs

ISAQUE MICAEL MARCAL ESTRAI ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 37º 08:00hs às 12:00hs

MARCIO VINICIOS SILVA ARAUJO ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 38º 08:00hs às 12:00hs

PRISCILA RODRIGUES DA COSTA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 39º 08:00hs às 12:00hs

LARISSA ALVES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 40º 08:00hs às 12:00hs

GABRIEL PADILHA NEVES ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 41º 08:00hs às 12:00hs

FERNANDA LYRA DE JESUS ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 42º 08:00hs às 12:00hs

GABRIEL VINICIUS ZAFFALON DE SOUZA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 43º 08:00hs às 12:00hs

HANNA RIBEIRO DA SILVA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 44º 08:00hs às 12:00hs

HELOISA GOMES FARO NEVES ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 45º 08:00hs às 12:00hs

TAISSA ALVES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 46º 08:00hs às 12:00hs

THAINA EDUARDA OLIVEDA ALVES ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 47º 08:00hs às 12:00hs

KETELIN PEREIRA NASCIMENTO ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 48º 08:00hs às 12:00hs

BIANCA CARDOSO DA SILVA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 49º 08:00hs às 12:00hs

LEANDRO CONDE BARBOSA DE SOUZA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 50º 08:00hs às 12:00hs

KAIQUE LEAO DA SILVA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 51º 08:00hs às 12:00hs

GABRIEL CARDOSO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 52º 08:00hs às 12:00hs

ALESSANDRA DANTAS DE JESUS ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 53º 08:00hs às 12:00hs

MELISSA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 54º 08:00hs às 12:00hs

VINICIOS ESPIRITO SANTO MENDONÇA MELO ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 55º 08:00hs às 12:00hs

WILLI CAUA LUCINGER ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 56º 08:00hs às 12:00hs

THALLYTTA MANUELLY DO CARMO BARBOSA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 57º 08:00hs às 12:00hs

CAILANE LIMA NEVES ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 58º 08:00hs às 12:00hs

WILLIAN JOAQUIM DOS SANTOS ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 59º 08:00hs às 12:00hs

JULIA EULALIA PINHEIRO BARBOSA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 60º 08:00hs às 12:00hs

DAVI OLIVEIRA BARBOSA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 61º 08:00hs às 12:00hs

GABRIELE SAMIRA SOUZA DA SILVA ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 62º 08:00hs às 12:00hs

JULIA PORTO SANTOS ENSINO MÉDIO – ESTÁGIO MANHÃ 63º 08:00hs às 12:00hs

TAMIRES OLIVEIRA SCHULER TÉCNICO EM INFORMÁTICA 4º VARIÁVEL

JAINI ARAUJO DA SILVA SUPERIOR - ADMINISTRAÇÃO E AFINS 4º VARIÁVEL

LARISSA APARECIDA DA SILVA MARTINS SUPERIOR - ADMINISTRAÇÃO E AFINS 5º VARIÁVEL

GABRIELA BATISTA DE SOUZA SUPERIOR - ADMINISTRAÇÃO E AFINS 6º VARIÁVEL

JONATHAN ROCHA SANTOS SUPERIOR - BIBLIOTECONOMIA 1º VARIÁVEL

CAMILA GONÇALVES DA SILVA SUPERIOR - WEB DESIGNER E AFINS 5º VARIÁVEL

GABRIEL ROSA DA SILVA SUPERIOR - WEB DESIGNER E AFINS 6º VARIÁVEL

Mairiporã, 11 de janeiro de 2020
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA

Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
  PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2019

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 01/2019, 
a comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados desta publicação. O candidato deverá entregar as cópias do RG, 1 (uma) foto 3x4 recente, CPF, Certidão de quitação eleitoral, Certifi cado de Reservista – (Somente 
candidato do sexo masculino maior de 18 anos), Comprovante de matrícula no curso da área de aprovação emitido pela Instituição de Ensino, comprovante de endereço atualizado e 
número de conta bancária do Banco Santander, a fi m de manifestar interesse na vaga a ser oferecida.
O candidato deverá ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos e estar regularmente matriculado no curso de nível e área para qual foi aprovado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME NÍVEL/ÁREA CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO DO ESTÁGIO

XELLEN GUASTI RICARTO ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 64º 13:00HS ÀS 17:00HS

PRISCILA PEREIRA MELO ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 65º 13:00HS ÀS 17:00HS

JOYCE MILENE PEREIRA DO VALE ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 66º 13:00HS ÀS 17:00HS

HANNA RIBEIRO DA SILVA ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 67º 13:00HS ÀS 17:00HS

SAMYRA LUIZA RIBEIRO CRUZ ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 68º 13:00HS ÀS 17:00HS

RAQUEL DE LIMA PRADO ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 69º 13:00HS ÀS 17:00HS

GABRIELA LEONARDO MIRANDA DA SILVA ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 70º 13:00HS ÀS 17:00HS

ALIDA OLIVEIRA ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 71º 13:00HS ÀS 17:00HS

BEATRIZ DOMINGUES DE MORAIS ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 72º 13:00HS ÀS 17:00HS

OSVALDO APARECIDO DE SOUZA ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 73º 13:00HS ÀS 17:00HS

GEOVANNA PEREIRA ESCOBAR ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 74º 13:00HS ÀS 17:00HS

DERICK TUBAL SCHREINER SANTOS ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 75º 13:00HS ÀS 17:00HS

LUIS GABRIEL PAES ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 76º 13:00HS ÀS 17:00HS

IASMIN SANTOS BATISTA ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 77º 13:00HS ÀS 17:00HS

NATIELE RODRIGUES DA SILVA ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 78º 13:00HS ÀS 17:00HS

JULIA EULALIA PINHEIRO BARBOSA ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 79º 13:00HS ÀS 17:00HS

LARISSA ROSA DA SILVA ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 80º 13:00HS ÀS 17:00HS

ALEXANDRE LADEIA DOS SANTOS ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 81º 13:00HS ÀS 17:00HS

ANA CARLA BARBOZA ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 82º 13:00HS ÀS 17:00HS

EDUARDA PAULA DE ANDRADE ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 83º 13:00HS ÀS 17:00HS

GUILHERME INACIO PAIVA ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 84º 13:00HS ÀS 17:00HS

HENRIQUE PESSOA LOPES DA SILVA ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 85º 13:00HS ÀS 17:00HS

MISLENE DE SOUZA ALVES FLEURY ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 86º 13:00HS ÀS 17:00HS

THAMIRIS NERI DA SILVA ENSINO MEDIO – ESTÁGIO TARDE 87º 13:00HS ÀS 17:00HS

Mairiporã, 11 de janeiro de 2020
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA

Prefeito

Preservar o Meio Ambiente hoje
é ter dias melhores amanhã!
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